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TAXAS 

 

21. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DOS DIREITOS DE PASSAGEM PARA O 

ANO DE 2023 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal e posterior aprovação da Assembleia Municipal, 

proposta de fixação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem para o ano de 2023 em 0,25%, nos 

termos do disposto na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º e nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 

25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e alínea o) do artigo 14º da Lei nº 73/2013, de 3 de 

setembro, que se anexa.  

 



Município 

Bu 
Ee BRAGA DMG - DCF - DCR - DIV. DE CONTROLO DA RECEITA 

Nº Informação: 74393 
Data: 25/10/2022 

Assunto: Taxa Municipal de Direitos de Passagem para o ano de 2023 

Proposta de Fixação de Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para o ano de 2023 

Nos últimos anos, a Assembleia Municipal de Braga tem fixado a TMDP relativa ao ano seguinte em 0,25% da 

faturação emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, 

em local fixo, para todos os clientes finais do Município de Braga; 

Considerando que a alínea 0) do artigo 14º da Lei 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação, prevê como 

receitas municipais aquelas estabelecidas por lei ou regulamento, propõe-se, nos termos do disposto na alínea ccc) do 

n.º 4 do artigo 33º e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 25° da Lei 75/2013, de 12 de setembro e alínea 0) do 

artigo 14º da Lei 73/2013, de 3 de setembro: 

Fixar a Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para o ano de 2023 em 0,25% sobre a faturação 

mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao 

público, em local fixo, para todos os clientes finais do Município de Braga. 

À consideração superior, 

> Cama Bana 020. 
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